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Resumo 
 O aborto é considerado ilegal na maioria dos países, salvo raras exceções. E, ainda assim, não de maneira 

ampla e irrestrita. O presente artigo objetiva mapear como se dá o aborto legal no Peru, como foi 

reconhecido, quando e de que modo é ofertado às mulheres. Para tanto, foi realizada uma pesquisa 

bibliográfico/qualitativa em bases de dados como a Scielo e Redalyc, bem como revistas e livros peruanos 

para assim ser realizada uma análise qualitativa do material encontrado a cerca do presente tema. Os 

resultados mostraram que o abortamento legal no Peru ainda possui muitas barreiras sociais e legais, 

continua a ser necessário: orientação para as mulheres ao se tratar dos seus direitos, uma capacitação eficaz 

dos profissionais e programas de planejamento familiar do governo com resolutividade.   

 

Palavras-chave: Aborto Terapéutico, Aborto Legal, Abortamento Legal, Interrupción Voluntária del 

Embarazo, Peru.  

 

Introdução 
 

O aborto é um fenômeno mundial de extremo impacto para a saúde pública, quando 

realizado de forma insegura, e é um fato que ajuda a identificar a desigualdade social, ou seja, 

engloba a área social e também a saúde pública. De acordo com a definição da Federação 

Internacional de Ginecologia e Obstetrícia (FIGO) de 1976, o abortamento é a expulsão ou extração 

de concepto pesando menos de 500 gramas, podendo acontecer de forma induzida ou até mesmo 

espontânea (CONSULTA, 2008). 

Muitas mulheres decidem interromper sua gravidez em todo o mundo e por muitas razões, 

porém, os países legislam de formas diferentes quando o assunto é o aborto voluntário e/ou legal. 

Países como Uruguai, França e Índia tratam esse tema sem restrições e de formas descriminalizadas, 

países como o Chile, Honduras e El Salvador por outro lado, criminalizam essas práticas sem 

nenhuma exceção, ou seja, sem a possibilidade do aborto legal, mesmo quando a gravidez pode 

trazer grandes riscos para a mulher ou criança (GERENCIA, 2007). E por fim, existem países, 

como é o caso do Peru, que está em pleno processo de mudanças legais com relação ao aborto. De 

acordo com o art. 116 do Código Penal Peruano (CPP) de 1924, o aborto no Peru não é considerado 

crime, quando for o único meio para evitar dano grave à saúde da mulher. 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) assevera que o aborto é um problema sério de 

saúde pública em muitos países e é uma causa evitável de mortalidade e morbidade maternas (OMS, 

2004). No Peru cerca de 370.000 abortos clandestinos são realizados anualmente, fazendo com que 
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o aborto seja a terceira causa mais importante de mortes maternas (FERRANDO, 2006). Sendo 

assim, seja notável a necessidade de observar o que está influenciando esse acontecimento e refletir 

sobre o futuro do assunto.  

Porém, como mencionado, o Peru se encontra em um processo de mudança quanto a isso e 

mesmo com relação a descriminalização de 1924, que ainda continua a tratar o tema com bastantes 

restrições de práticas e de debates. A lei existe desde 1924, mas somente muito tempo depois as 

entidades políticas e da área da saúde começaram a buscar medidas para a resolutividade da lei que, 

até então, não estava sendo colocada em prática por não existir uma regulamentação orientadora 

(ASPILCUETA, 2015). 

Por fim, pretendemos com essa investigação mapear a existência e a prática de serviços de 

saúde para o abortamento legal no Peru, analisando, para tanto, o tempo de existência desses 

serviços, as situações contempladas, as perspectivas dos profissionais, as dificuldades na oferta do 

cuidado, as percepções das mulheres atendidas e o debate ao redor do aborto permitido por lei. 

 

Metodologia 

 

Este projeto foi trabalhado em forma de pesquisa qualitativa e para tanto, foram usadas as 

palavras-norte “interrupção legal da gestação”, “aborto legal”, “aborto terapêutico”, “abortamento 

legal” e “Peru” em português e em espanhol, como critérios de busca em bases de dados como 

Scielo brasileira e peruana e Redalyc. Nesses espaços, foram trabalhados a partir de artigos 

científicos das áreas da Saúde Pública, Saúde Coletiva e Ciências Humanas e Sociais. Foram 

selecionados artigos escritos em espanhol, português e inglês.  

Ressaltamos, por último, que por se tratar de uma revisão sistemática a presente pesquisa 

dispensa autorização do CEP/CONEP, já que não trabalhará diretamente com seres humanos, nos 

termos da Portaria 466/2012.  

 

Resultados 

 

Ao usar os descritores em português e em espanhol, nas bases de dados (Scielo e Redalyc) 

foram encontrados 13 artigos na área da medicina, 2 artigos da área do direito e somente 1 

abordando a temática de políticas. A grande maioria do material escolhido era da área da medicina, 

que vai falar principalmente a despeito do guia nacional do aborto terapêutico, sobre os 



 

 

(83) 3322.3222 

contato@enlacandosexualidades.com.br 

www.enlacandosexualidades.com.br 

procedimentos para a realização do AT, a opinião de profissionais e estudantes da área e sobre o 

impacto e barreiras que cercam o aborto terapêutico. Foram também utilizados documentos para 

complementar os resultados encontrados. 

         A Revista de Medicina Peruana, Anuais da Faculdade de Medicina, Revista Peruana de 

Ginecologia e Obstetrícia são as fontes que mais aparecem, assim como também existem nomes de 

autores que mais aparecem, como é o caso do Luis Távara Orosco, um médico peruano com 

experiência em saúde sexual com especialização em ginecologia e obstetrícia, muito influente para 

falar sobre o assunto no Peru e Susana Chávez-Alvarado, obstetra, mestre em saúde pública 

especialista em políticas públicas em saúde sexual e reprodutiva. 

 

Discussão 
 

Contexto Histórico: 

A lei que descriminaliza o aborto no Peru, em algumas exceções, é de 1924, porém, foi só 

em 2005, no último ano de governo de Alejandro Toledo, que se começou a discutir a necessidade 

de ter uma regulamentação dessa lei para assim começar a por em prática o Aborto Terapêutico. 

Nessa mesma época apareceu um caso de uma jovem adolescente que foi obrigada a realizar o 

aborto terapêutico ao diagnosticar que seu filho estaria com uma doença incompatível com a vida. 

Esse caso causou muita inquietação na época e autoridades de Conselhos e Comités relacionados a 

esse assunto começaram a pressionar a realização de uma Guia regulamentadora. 

Em 2006, na presidência de Alan García, a guia foi elaborada, mas durante todo o seu 

governo, ela passou por inúmeras revisões e por fim ela foi negada. O que se sabe é que alegaram 

que esta Guia regulamentava uma prática que contradizia a constituição que revela que o direito à 

vida do concebido deve ser zelado.  Somente em 2014, com a pressão de organizações feministas, a 

Guia foi aprovada por meio de uma resolução ministerial que regulamentava toda a prática do 

aborto terapêutico em âmbito nacional. 

 

Legislação: 

O código penal peruano (1924) vai trazer consigo vários tipos de aborto e quais as 

consequências legais para cada uma dessas modalidades. O autoaborto, aborto consentido, aborto 

sem consentimento, preterintencional, terapêutico e o aborto sentimental e eugenésio. (art. 114-116 

e 118-120) 
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Autoaborto: É quando a mulher causa o seu próprio aborto ou permite que outra pessoa o 

faça, com pena de privação de liberdade até dois anos com prestação de serviço comunitário. 

(art.114) 

Aborto Consentido: Quem causa o aborto com o consentimento da mulher grávida, com 

pena de um ano até quatro anos em privação de liberdade, em casos em que há a morte da mulher a 

pena aumenta para cinco anos. (art. 115). 

Aborto sem consentimento: Quem realiza o aborto sem o consentimento da mulher grávida, 

podendo ter a pena de três a cinco anos em privação da liberdade, em casos em que a mulher não 

sobrevive ele pode ficar em privação de liberdade de cinco até dez anos. (art. 116). 

Aborto Preterintencional: Quem, por meio da violência, cause um aborto mesmo sem a 

intenção de causá-lo, se for notável a gravidez, a pena para o ato é de até dois anos de privação de 

liberdade além de prestação de serviço comunitário. (art.118). 

Aborto Terapêutico (AT): Quando não se é punível o aborto realizado por um médico, com 

o consentimento da mulher grávida ou de seu representante legal, em casos que esse for o único 

meio para salvar a vida da gestante ou único meio para evitar mal grave e permanente a sua saúde. 

Vida da gestante é o que impera. (art. 119). 

Aborto Sentimental e Eugenésio: Neste caso é punido com no máximo três meses de 

privação de liberdade, tendo duas possíveis situações. Primeira, quando a gravidez for fruto de um 

estrupo fora do casamento ou inseminação artificial não consentida pela mulher que ocorra fora do 

casamento, isso desde que seja tudo comprovado, relatado e investigado. Segunda situação é 

quando há a probabilidade que o feto nasça com alguma deficiência física ou mental, desde que haja 

diagnóstico médico comprovando. (art. 120). 

 

Dilemas conceituais: 

Em comparação com outros países onde se legisla sobre aborto, o Peru é o único país que 

usa o termo Aborto Terapêutico. O AT é aquele determinado pelo artigo 119 do CPP, que não 

criminaliza a interrupção voluntária da gravidez, em casos que esse seja o único meio para salvar a 

vida da gestante ou evitar dano grave e permanente à sua saúde. Vale dizer aqui que, dentre as 

causas elencadas na "Guia Técnica nacional para padronização do procedimento ao atendimento 

integral da gestante em interrupção voluntária, por indicação terapêutica da gravidez inferior a 22 

semanas, com o consentimento informado nos termos do disposto no artigo 119 do Código Penal de 

2014", não há nenhuma menção a causas psicológicas, somente físicas.  
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Uma crítica feita por Paroca (2014) é a de que o conceito de saúde subentendido no CPP e 

na Guia é o de ausência de doenças, não se atentando que a saúde inclui também o bem estar social, 

psicológico e espiritual e que “numerosas condições que causam angústia ou dor incapacitante ou 

socialmente incapacitante não qualificam para o aborto terapêutico” (PAROCA, 2014, p.237) 

A interrupção da gravidez só é definida como AT quando a mulher grávida corre risco para 

a sua saúde, caso prossiga com a gravidez. Nos demais casos, a interrupção é um delito, um crime 

que tem pena, mesmo quando a gravidez se dá por violação sexual. 

Pacora (2014) traz em seu trabalho que, toda gravidez põe em risco a saúde da mulher, mas 

mesmo assim não se interrompem todas as gestações. Assim como “toda intervenção médica leva 

risco à saúde humana, nenhuma interrupção médica da gestação ou cirurgia é seguro. A melhor 

cirurgia é a que não se realiza” (PAROCA, 2014, p.237), mesmo quando realizado em condições 

seguras.  

Para isso Pacora (2014) conclui que: 

O termo “aborto terapêutico” é desatualizado e contraditório, porque o 

aborto não é um tratamento que assegure melhorar a saúde da mulher 

nem da criança. O termo apropriado deveria ser “interrupção da 

gravidez por questões médicas”. (PACORA, 2014, p. 238) 

 

 

Indicações para a interrupção da gravidez (Aborto Terapêutico): 

Como o Artigo 119º do Código Penal Peruano pontua, o AT só pode acontecer quando a 

gravidez ameaça a vida da mulher gestante ou quando a gravidez apresenta uma complicação capaz 

de provocar um dano grave e permanente na saúde da mulher (PERU, 1924). Embasado nas 

conclusões do das sociedades médicas do Peru (DE OBSTETRICIA, 2005), somente os seguintes 

casos clínicos justificam o AT no âmbito nacional do Peru: Gravidez ectópica do ovário ou do colo 

do útero; mola hidatiforme parcial com presença de hemorragia grave; hiperêmese gravídica 

resistente a todos os tratamentos com comprometimento grave renal e ou hepático; neoplasia 

maligna que requer tratamento cirúrgico, radioterápico e ou quimioterápico; insuficiência cardíaca 

congestiva classe funcional IV coração-111(Valvular e não valvular) congénita ou adquirida com 

hipertensão e doença isquêmica cardíaca refratária ao tratamento; hipertensão arterial crônica com 

lesão do órgão-alvo; lesão neurológica severa que se agrava com a gravidez; lúpus severo com dano 

renal severo resistente ao tratamento; diabetes Mellitus avançada com dano ao órgão-alvo; 

insuficiência respiratória grave demonstrada pela existência de uma pressão parcial de oxigênio < 

50 mm de Hg e saturação de oxigênio no sangue < 85% e com patologia grave e qualquer outra 
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patologia materna que ponha em risco de vida a gestante ou ocasione um mal grave e permanente 

em sua saúde, devidamente fundamentada pela Junta Médica. (DE OBSTETRICIA, 2005) 

 

Procedimentos administrativos: 

Para que haja a realização do AT se faz necessário vários procedimentos administrativos até 

sua consolidação, o que veremos a seguir são os procedimentos necessários para que consiga 

efetivar a prática do AT, tudo isso de acordo com a "Guia Técnica nacional para padronização do 

procedimento ao atendimento integral da gestante em interrupção voluntária por indicação 

terapêutica da gravidez inferior a 22 semanas, com o consentimento informado nos termos do 

disposto no artigo 119 do Código Penal de 2014": 

 

 Primeiramente durante o atendimento à gestante, o médico responsável vai advertir que a 

gravidez põe em risco a vida da gestante ou causa em sua saúde um mal grave e permanente, 

com isso ele irá informar a gestante sobre o diagnóstico, o prognóstico e os riscos graves 

para sua vida e sua saúde e os procedimentos terapêuticos que correspondem;  

 Depois disso à pedido da gestante o médico responsável ira encaminhar uma solicitação por 

escrito apresentando o caso para a Chefia do Departamento de Obstetrícia e Ginecologia 

(DGO) com conhecimento para a Direção Geral do estabelecimento de saúde. 

 Perante essa ação, a Chefia do DGO receberá a solicitação e na mesma data irá convocar 

uma junta médica. Devendo informar de imediato a Direção Geral do processo 

 O Médico responsável informará a gestante ou ao seu representante legal a decisão da junta 

médica. Em caso da Junta Médica aprovar a interrupção da gravidez, a gestante ou seu 

representante legal firmará o formulário para o consentimento informado e a autorização 

para a realização do mesmo, o que será posto em conhecimento para a Chefia do DGO e 

para a Direção Geral do estabelecimento de saúde. 

 A Chefia do DGO irá indicar o médico que realizará o procedimento, que será programado 

dentro das 24 horas seguintes, comunicando a Direção Geral do estabelecimento de saúde a 

data e a hora da intervenção. 

 A data desde que a gestante solicite formalmente o procedimento até a realização do mesmo, 

não deve exceder seis dias. 

 Realizado o procedimento, os resultados dele deverá ser encaminhado para a Direção Geral 

do estabelecimento pela a Chefia do DGO 
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 Caso a Chefia do DGO não cumpra a chamada da junta médica, o médico responsável 

informará a Direção Geral do estabelecimento que constituirá uma junta médica em um 

prazo não superior à 24 horas, sem prejuízo das responsabilidades. 

 (OFICIAL EL PERUANO, 2014). 

Antes da interrupção da gravidez, o médico que tiver sido delegado para tal função em um 

primeiro momento deverá realizar um exame clínico que mostre que a mulher realmente está 

grávida e de quantas semanas ela está. Após esse primeiro exame a próxima coisa a se fazer é uma 

anamnese da paciente, uma espécie de levantamento da história clínica e história pessoal da grávida. 

(GERENCIA, 2007 p. 9). 

 

Informações e aconselhamentos: 

A informação e o aconselhamento é a parte do serviço devendo estar presente antes, durante 

e depois e são de grande importância para manter a qualidade do serviço prestado (GERENCIA, 

2007). Considerando isso, é necessário que as informações passadas sejam completas, de fácil 

compreensão, exatas e terem um modelo escrito para consulta caso a mulher tenha essa necessidade. 

(GERENCIA, 2007). 

As informações e aconselhamentos devem vir de um médico capacitado para esse fim, do 

estabelecimento de saúde, e em casos de necessidade pode incluir outros profissionais como 

psicólogos, assistentes sociais todos com respeito e ética perante a situação da mulher. 

(GERENCIA, 2007). 

O aconselhamento deve tirar todas as dúvidas que surgirem vindas da mulher, tanto de antes, 

durante, quanto, também, depois da interrupção da gravidez. Deve também explicar para a mulher 

toda a sua situação atual de saúde, de gravidez, os procedimentos aos quais será exposta para a 

interrupção, seus respectivos riscos, como câimbras, dores e sangramentos, o tempo de duração, 

entre outros (GERENCIA, 2007). 

Também é de suma importância dar informações sobre as atividades sexuais, métodos de 

planejamento familiar e de prevenção de gravidez, como anuncia o Protocolo de Interrupção de 

Gravidez de Arequipa: 

 

Informação sobre sua atividade sexual e os métodos de planejamento 

familiar que oferta o estabelecimento, tratando da importância da 

prevenção da gravidez, sem que seja interferido o direito a livre 

escolha da mulher. Também, deve incluir informação sobre DST’s e 

HIV (GERENCIA, 2007) 
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Infraestrutura, equipamentos e insumos: 

 

            Para que ocorra na melhor qualidade possível na interrupção da gravidez, se faz necessários 

recursos físicos que nada mais são que auxiliadores dos profissionais que irão realizar a prática. 

Eles vão desde grandes espaços equipados para uma prática até mesmo medicamentos 

úteis.Vejamos a seguir os recursos de acordo com o que traz O protocolo de interrupção da gravidez 

de Arequipa (2007) : Consultórios de obstetrícia e ginecologia; consultórios de psicologia; ambiente 

para aconselhamento; quartos para internação; sala de operações; sala de recuperação; laboratório 

clínico; banco de sangue; ambiente para emergência; farmácia; aparelhos de anestesia; instrumentos 

cirúrgicos para atuar na laparotomia e histerectomida em caso de necessidade; equipamento AMEU; 

disponibilidade de oxigênio; ocitócicos; anestésicos locais e gerais; analgésicos; antibióticos; 

soluções isotônicas e expansores de plasma. 

 

Recursos Humanos: 

Para a realização do AT é preciso profissionais qualificados para a sua realização, por isso 

se faz necessário um grupo de recursos humano que irá trabalhar com os instrumentos e insumos 

diretamente com a mulher grávida. A Guia Técnica Nacional de Interrupção (2014) prevê esses 

profissionais como recursos humanos necessários: Médico profissional ginecologistas-obstetras, ou 

médicos cirurgiões especialistas ou relacionados com a patologia de fundo que afeta a gestante, e 

profissionais médicos assistentes; profissionais obstetras com experiência em 

orientação/aconselhamento em saúde sexual e reprodutiva e para os procedimentos médicos clínicos 

e cirúrgicos participam os profissionais e técnicos de saúde segundo competências. 

 

Métodos utilizados para a interrupção da gravidez: 

Existem alguns métodos utilizados para a realização da interrupção da gestação. O método 

escolhido vai depender da idade gestacional e também da disponibilidade do método no momento e 

da preferência médica, seguindo essa mesma ordem. Temos métodos específicos para gestações de 

até 12 semanas e métodos específicos para a 13ª semana até a 20ª. 

Até doze semanas gestacionais: 

Aspiração manual: que é feita por um tubo de plástico inserido no colo do útero e através do 

vácuo se transfere o material interno, tudo isso feito por um profissional qualificado. 
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Evacuação do conteúdo uterino, utilizando Misoprostol: Como traz o Protocolo de Arequipa 

(2007) o procedimento começa quando é colocada a primeira dose de 800 ug intravaginal a cada 12 

horas, até três dose. Após a primeira dose a mulher deverá descansar por trinta minutos. Em caso de 

gestação de até nove semanas o Misoprostol 1800 ug sublingual a cada 3 e 4 horas até um máximo 

de três doses. O aborto ocorre nas horas, dias e pode ocorrer até duas semanas depois desse 

procedimento, após isso a mulher deverá ser avaliada para que seja constatado que tudo ocorreu da 

maneira correta.  

 

Décima terceira semana até a vigésima semana gestacional (Misoprostol): 

Até a décima quinta semana usa-se 400 ug de misoprostol via vaginal e caso seja da décima 

sexta semana até a vigésima a dose vai para 200 ug. Caso não haja resposta a esse procedimento em 

um período de 12 horas então vai se repetir a mesma dose, se mesmo assim não tiver resposta em 24 

horas se aplicara o dobro da dose inicial e repetida 12 horas mais tarde se não começar a expulsão. 

Não podendo ser aplicado mais de 4 doses no total. Depois que tiver ocorrido a expulsão será 

necessário uma limpeza intrauterina. (GERENCIA, 2007). 

 

Dificuldades: 

Chavez (2007) pontua em seu trabalho, que uma característica importante da constituição é 

o fato dela proteger o concebido, não sendo realizável nenhum tipo de aborto legal, com isso as 

mudanças acerca de questões sexuais das mulheres passam a ser mais rígidas e inflexíveis. Outro 

ponto trazido pelo mesmo autor, Chavez (2007, p. 497) é que “o protocolo não é um requisito 

indispensável para atender um aborto não punível e, por tanto, não é necessário”, e isso abre 

margem para que algumas instituições ignorem o protocolo diminuindo o acesso das mulheres ao 

aborto legal e terapêutico. 

O aborto no Peru é o produto de uma gravidez não desejada pela mulher, é o que vai 

evidenciar Távara (2015) em seu trabalho. Ele ainda afirma que o aborto é decorrente da falta de 

acesso aos serviços de planejamento familiar “seguros, aceitáveis e variados, dirigidos a atender as 

necessidades das mulheres”.  

Távara (2015) diz que a falta de recursos econômicos ou emocionais para a mulher, em se 

tratando ao cuidado da criança; o risco que a mulher tem de perder oportunidades para sua 

educação, para vínculo empregatício, para sua saúde e até mesmo a situação de estar sofrendo 

relação abusiva e de poder dentro de suas relações sexuais e sociais, caracterizam situações que 
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geram a prática do aborto, por muitas das vezes, clandestinos. Podemos perceber isso ao analisar os 

dados do ENDES (2000), onde é estimado que anualmente no Peru, cerca de 60% das gravidezes 

não são desejadas e que dessas, 30% acabam por terminar em abortos induzidos. 

Uma outra dificuldade identificada com as pesquisas realizada: Existe um embate entre os 

médicos garantir o direito ao aborto para uma mulher que precisa e a obrigação que eles tem de 

informar à polícia os casos de aborto induzido. Sanchez (2014) afirma que a prática dos hospitais 

informar a polícia sobre os casos de aborto induzido é relativamente frequente e se faz para cumprir 

o artigo 30 da lei geral de saúde fazendo pertinente ser necessário reavaliar, modificar ou revogar o 

artigo 30. O artigo 30 diz que se o médico se deparar com uma situação que constitua um delito 

perseguível, incluindo casos em que há indícios de tentativa de aborto criminal, o mesmo deverá 

colocar esta situação para a autoridade competente.  

Podemos falar também sobre a dificuldade de compreensão da sociedade peruana a cerca de 

leis mais liberais ao se tratar do aborto. É de difícil compreensão para algumas sociedades, em 

especial a peruana, para entender que o aborto inseguro é uma das principais causas de morte 

materna em países que o aborto é ilegal e que há forte evidencia de que ao legalizar o aborto e fazê-

lo acessível a população  se consegue reduzir drasticamente a mortalidade por aporto e até a 

quantidade de abortos realizados (FAUNDES, 2015). 

 

Conclusões 
 

            A partir do estudo realizado e das informações buscadas conclui-se que o Peru deu um 

pequeno passo para a legalização do aborto ao determinar uma Guia de extensão nacional para 

padronizar as ações frente ao oferecimento do aborto terapêutico, porém, mesmo com a guia, 

podemos verificar que existem ainda barreiras que impedem a sua resolutividade. 

A história do Peru, bem como a sua cultura, sua enraizada ideologia e suas leis moralistas, 

impendem que passos maiores a cerca da legalização do aborto sejam dados. Inclusive, impedem 

até que o direito ao aborto terapêutico seja concedido e aceito em alguns casos. 

O estado acaba defendendo a criança ainda antes do seu nascimento e ignora uma série de 

direitos constitucionais que a mulher tem sobre seu corpo e todos os seus contextos, sendo eles: 

social, mental e cultural. No entanto, não se justifica que se ignore os direitos das mulheres para que 

os direitos à vida não sejam afetados. 
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Foi identificado nessa pesquisa, que o Peru possui características muito resistentes para 

diálogos a cerca do tema “aborto”. Inclusive, ele possui uma conduta muito punitiva, não 

percebendo que a punição não impede que algo ilegal não seja praticado (no caso, o abortamento). 

Para isso se indica práticas de empoderamento das mulheres para ajuda-las a conhecer os 

seus direitos, para poder exigi-los quando esses forem negados; para lutar para mais direitos, 

quando elas acharem necessários e principalmente, para que elas falem por si ao invés de deixarem 

que falem por elas. 
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